
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº         , DE 2017 

(Do Sr. Mário Heringer) 

 

Requer informações ao Senhor José Mendonça 
Bezerra Filho, Ministro da Educação, sobre o 
Sistema Universidade Aberta do Brasil - UAB. 

 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Com fundamento no art. 50, §2°, da Constituição Federal, 

combinado com o art. 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

requeiro, ouvida a Mesa, sejam solicitadas ao Senhor José Mendonça Bezerra 

Filho, Ministro de Estado da Educação, as seguintes informações relativas ao 

Sistema Universidade Aberta do Brasil – UAB, tendo em vista a tramitação do 

Projeto de Lei nº 6.197, de 2016, de minha autoria, que pretende excluir os 

polos do Sistema UAB das instituições beneficiárias do Programa Dinheiro 

Direto da Escola, a fim de reservar exclusivamente às escolas de educação 

básica recursos que são absolutamente indispensáveis para seu 

funcionamento cotidiano:  

 Quantos são os polos cadastrados no Sistema UAB e quais 

suas respectivas classificações em termos de qualidade? 

 Quantos polos encontram-se em condição emergencial de 

infraestrutura, necessitando de recursos federais para sanar 

deficiências? 

 Quais são as exatas obrigações legais e/ou contratuais do 

Poder Executivo e dos respectivos mantenedores 

relativamente aos polos do Sistema UAB? 

 Qual montante de recursos do Programa Dinheiro Direto na 

Escola foi executado em polos do Sistema UAB nos anos de 

2015 e 2016? 



 Quantos professores da educação básica pública encontram-

se atualmente matriculados em cursos do Sistema UAB e 

quais os respectivos cursos e polos? 

 Quantos estudantes que não atuam como professores da 

educação básica pública encontram-se matriculados em 

cursos do Sistema UAB e quais os respectivos cursos e 

polos? 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Nosso interesse, com o presente Requerimento de Informações, é o 

de aprofundar os dados que dispomos sobre o Sistema UAB, a fim de 

respaldar defesa de propositura de nossa iniciativa que visa a excluir os polos 

do referido Sistema das instituições beneficiárias do Programa Dinheiro Direto 

da Escola, a fim de reservar exclusivamente às escolas de educação básica 

recursos que são absolutamente indispensáveis para seu funcionamento 

cotidiano e hoje são, erroneamente, a nosso ver, compartilhados com o ensino 

superior.  

 

Sala das Sessões, em    de              de 2017. 

 

Deputado Mário Heringer  

PDT/MG 


